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PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP. 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 120/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 063/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 

II da Lei 14.133/2021. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Meridiano, por meio do Setor de Licitações e Contratos, 

realizará Dispensa Licitação Eletrônica com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 2409/22, 2600/23, 2601/23, 

2602/23, 2603/23 2604/23 e 2605/23 e demais legislações aplicáveis. 

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site 

www.meridiano.sp.gov.br quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do 

presente edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 25/11/2025, às 17h00min do dia 28/11/2025, 

mediante cadastro no ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO: 01/12/2025, às 08h00min.  

Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 

Município https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/ e PNCP. 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso estará disponível 

para consulta e retirada de cópia no site www.meridiano.sp.gov.br e no Paço Municipal, situada à Rua Luiza 

Feltrin Guilhen, 1716, neste município, das 08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda 

à sexta-feira, em dias úteis, e também pelo e-mail: licitacao@meridiano.so.gov.br. 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE FORMATURA DOS 

ALUNOS DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO-SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/
mailto:licitacao@meridiano.so.gov.br
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2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser anexadas no Portal de Compras no seguinte link 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, e preferencialmente seguir o modelo que consta no 

ANEXO II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados cadastrais; 

b) Descrição do objeto licitado conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valor Unitário; 

d) Valor Global; 

e) Marca 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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f) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

g) A empresa deverá anexar juntamente a proposta, catálogo e/ou ficha técnica dos produtos ofertados, sob 

pena de desclassificação; 

h) Quando do cadastro da proposta no sistema, a empresa deverá anexar proposta escrita (com o mesmo 

valor ofertado via sistema) além da proposta cadastrada no sistema, sob pena de desclassificação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável; 

3.2.6. Deixar de apresentar os documentos solicitados nas alíneas G e H do Subitem anterior. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço unitário, em caso de 

empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de Referência 

deste aviso; 

4.2. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no Portal de Compras no seguinte link 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, no ato do cadastramento da proposta. 

4.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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4.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.3.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico do município 

https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/ e no PNCP. 

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do Município, 

inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/
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5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

5.10. O fornecedor assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.12.1. ANEXO I – Termo De Referência; 

5.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 

5.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

Meridiano/SP, 24 de novembro de 2025. 

 

Natalia dos Santos 

Agente de Contratação 

Portaria/Decreto n° 009/2024. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

I - UNIDADE REQUISITANTE 

1. Secretaria Municipal de Educação. 

II – DEFINIÇÃO DO OBJETO – Art. 6º, inciso XXIII – 14.133/2021 

2. O presente Termo de Referência e seus anexos têm como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

DECORAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE FORMATURA DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE 

MERIDIANO-SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações técnicas e 

padrões de qualidade, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento. 

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de fornecimento, montagem e 

desmontagem de decoração destinada à realização da formatura dos alunos da rede municipal 

de ensino do Município de Meridiano/SP, conforme especificações detalhadas no Termo de 

Referência. 

3.1. A solenidade de formatura constitui-se em evento de caráter institucional e educacional, sendo 

tradicionalmente promovida pelo Município como forma de reconhecimento ao esforço dos alunos, 

bem como de valorização da comunidade escolar, fortalecendo a integração entre estudantes, 

famílias, profissionais da educação e administração pública. Para a adequada execução do evento, 

faz-se necessária a contratação de empresa especializada que possua capacidade técnica e 

operacional para fornecimento dos materiais decorativos, incluindo sua montagem e desmontagem, 

garantindo estética adequada, segurança, organização e padronização visual compatíveis com 

a importância da cerimônia. 

3.2. A execução direta pela Administração é inviável, tendo em vista que o Município não possui 

estrutura física, equipamentos específicos, materiais decorativos ou equipe técnica 

especializada para a produção de eventos dessa natureza. A contratação de empresa especializada 

assegurará maior eficiência, qualidade na ambientação do local e cumprimento dos prazos 

estabelecidos, além de possibilitar que o evento ocorra com a solenidade que se espera das 

cerimônias oficiais de formatura. 

3.3. A solução adotada — contratação integrada dos serviços de fornecimento, montagem e 

desmontagem da decoração — mostra-se a mais adequada, uma vez que permite à Administração 
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contar com serviço completo, reduzindo riscos de incompatibilidades entre materiais e execução, 

garantindo uniformidade estética e facilitando a gestão do contrato. Além disso, a contratação 

unificada evita a necessidade de múltiplos procedimentos licitatórios ou de contratações 

fragmentadas, proporcionando economicidade, celeridade e eficiência, princípios que regem a 

Administração Pública. 

3.4. Dessa forma, a contratação se justifica plenamente diante da necessidade de assegurar condições 

adequadas para a realização do evento de formatura, garantindo um ambiente organizado, acolhedor 

e representativo da importância desse momento para os alunos e suas famílias. 

3.5. No mais, considerando o baixo valor da contratação, esta será realizada por meio de dispensa de 

licitação em razão do valor, nos moldes do Art. 75, II da Lei 14.133/2021.  

IV - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. Os serviços necessários e seus valores máximos estimados se encontram descritos no quadro 

abaixo: 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
DECORAÇÃO COMPLETA PARA FORMATURA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
a realizar-se no dia 10/12/2025, com temática Disney, 
devendo todo o material ser de primeira qualidade, novo, 
limpo e em perfeitas condições de uso, garantindo um 
ambiente festivo, seguro e visualmente atrativo. A 
contratada deverá realizar a montagem do cenário no fundo 
da quadra, com aproximadamente 20,00 metros de 
comprimento, utilizando os painéis e complementando com 
tecidos coloridos e balões, de acordo com a disposição 
solicitada pela Comissão Organizadora da Escola. A 
decoração deverá incluir no mínimo: 01 (um) painel 
temático da Disney, tamanho 3,50 m de altura x 6,00 m de 
comprimento; 01 (um) painel temático “Boutique da Disney”, 
tamanho 3,50 m de altura x 5,00 m de comprimento; 
Contorno do cenário com balões coloridos; 02 (dois) arcos 
de balões na entrada; Tablado de madeira revestido com 
tecido para mesa de autoridades; no mínimo, 02 (dois) 
carrinhos de fibra temáticos da Disney; no mínimo, 01 (uma) 
poltrona de fibra da Minnie; no mínimo , 05 (cinco) caixas 
de 0,75 m de altura x 0,45 m de largura, com capas 
personalizadas da Disney; no mínimo, 10 a 20 (dez a vinte) 
pelúcias temáticas da Disney para composição da 
decoração; no mínimo, 04 (quatro) aparadores coloridos 
para decoração; no mínimo, 08 (oito) caixas pequenas 
personalizadas da Disney para decoração. Sistema de som 
para o ambiente: Contratação de sistema completo de 
sonorização e iluminação, contendo no mínimo 4 caixas de 
som médio-agudo, no mínimo 2 subwoofers de 
aproximadamente 18 polegadas, no mínimo 2 microfones 
sem fio homologados pela Anatel, no mínimo 2 notebooks 
para operação, no mínimo 1 amplificador de 
aproximadamente 3600W RMS ou superior, no mínimo 1 

1 SERV 13.166,67 13.166,67 



 

8 
 

amplificador de aproximadamente 2000W RMS ou superior, 
técnico responsável presente no local durante toda a 
execução e iluminação com no mínimo 8 canhões de LED, 
incluindo todos os cabos, suportes e acessórios 
necessários para pleno funcionamento. 

2 FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
DECORAÇÃO COMPLETA PARA FORMATURA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
a realizar-se no dia 09/12/2025, com prestação de serviços 
especializados de filmagem, gravação, transmissão ao vivo 
e montagem de estrutura audiovisual com painel de LED, 
destinados à realização da formatura do Ensino 
Fundamental, contemplando captação de imagens em alta 
definição, projeção em tempo real e entrega de vídeos 
editados, com equipamentos modernos e equipe técnica 
qualificada. O serviço deverá garantir excelente qualidade 
de imagem, som e iluminação, assegurando cobertura 
completa do evento e perfeita integração entre os sistemas 
de filmagem e o painel de LED. Deverão ser utilizados 
equipamentos profissionais e de última geração, 
observando as normas de segurança e desempenho 
adequadas para eventos públicos. A execução deverá 
incluir no mínimo os seguintes itens e especificações: 
Filmagem e Transmissão: no mínimo, 03 (três) câmeras 
digitais Full HD de alta resolução; no mínimo, 01 (uma) 
mesa de corte para controle das câmeras; no mínimo, 03 
(três) transmissores sem fio;  no mínimo, 01 (um) notebook 
para gravação e transmissão simultânea das imagens ao 
painel de LED; no mínimo, 01 (um) operador de PC; no 
mínimo, 02 (dois) operadores de câmera; no mínimo, 01 
(um) tripé grande para suporte de câmera. Entrega de 
Material: 01 (um) vídeo completo, editado ao vivo, 
disponibilizado, no dia seguinte ao evento; 01 (um) vídeo 
clipe “teaser” com os melhores momentos da formatura, 
entregue em link, até 02 (dois) dias após o evento. Painel 
de LED: Sistema com 20 metros de painel de LED, montado 
com no mínimo três módulos distintos, garantindo excelente 
visibilidade; Iluminação: no mínimo, 08 (oito) moving heads 
beam 14R ou superior; no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
canhões de LED; no mínimo, 01 (uma) máquina de fumaça; 
no mínimo, 01 (uma) mesa de iluminação com pelo menos 
2 universos DMX; no mínimo, 01 (um) operador técnico 
responsável. Som: Sistema de som profissional com no 
mínimo 2 (dois) médios-agudos e 2 (dois) subwoofers de 
18” por lado; no mínimo, 02 (dois) microfones sem fio; no 
mínimo, 02 (dois) notebooks para suporte técnico; no 
mínimo, 01 (uma) mesa de som com pelo menos 5 canais; 
no mínimo, 01 (um) técnico de som responsável. Estrutura 
e Piso: no mínimo, 32 (trinta e dois) metros de piso de LED; 
Sistema de treliças completo para montagem dos painéis e 
iluminação, com no mínimo 6 (seis) pés direitos, garantindo 
segurança estrutural. 

1 SERV 16.000,00 16.000,00 

3 FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO DE 
CADEIRAS DE PLÁSTICO 
novas, resistentes, empilháveis e de alta qualidade, 
destinadas ao uso do público e convidados durante as 
cerimônias de formatura da Rede Municipal de Ensino. As 

200 SERV 10,33 2.066,00 
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cadeiras deverão ser fabricadas em polipropileno virgem, 
de primeira linha, com estrutura monobloco, sem emendas 
ou partes metálicas, proporcionando segurança, conforto e 
estabilidade. O material deverá possuir acabamento liso e 
brilho uniforme, sem rebarbas, deformações ou manchas, 
suportando peso mínimo de 120 kg. Deverão ser 
disponibilizadas no mínimo conforme a quantidade 
solicitada, atendendo às especificações abaixo: Cadeiras 
na cor branca, modelo padrão para eventos; Design 
anatômico e empilhável, facilitando o transporte e a 
organização do espaço; com encosto alto e assento 
reforçado; fabricadas em material atóxico, impermeável e 
lavável; devem atender às normas de segurança e 
ergonomia da ABNT NBR 14776 (móveis – cadeiras 
monoblocas de plástico). Observações: As cadeiras 
deverão ser entregues limpas e em perfeito estado de 
conservação, sem trincas ou avarias; A contratada será 
responsável pela entrega, montagem, disposição no local e 
retirada ao final do evento; A quantidade final poderá variar 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação e a capacidade do local. (Sendo 100 cadeiras 
para o Ensino Fundamental e 100 cadeiras para a 
Educação Infantil) 

 

4.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Serviços comuns. 

4.3. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

4.3.1. Não será exigido amostras. 

4.4. DAS CONDIÇÕES EXCUÇÃO/FORNECIMENTO: 

4.5. A empresa deverá fornecer os bens e executar os serviços no dia 09/12 e 10/12, no endereço que 

constar na Ordem de fornecimento. 

4.6. Na data do evento, os bens e serviços já deverão se encontrar dispostos e disponíveis para utilização.  

4.7. Findo o evento, a empresa poderá retirar os bens no dia seguinte.  

4.8. Correrá por conta da empresa, todos os encargos trabalhistas, frete, impostos, alugueis de produtos 

e demais despesas inerentes ao objeto.  

4.9. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações deste edital, em até 24 (vinte e quatro) horas corridas após a execução; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 48 

(quarenta e oito) horas corridas após o recebimento provisório.  

4.10. Constatadas irregularidades no serviço contratado, a Prefeitura de Meridiano, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do 

Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver irregularidades insanáveis; 



 

10 
 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela empresa, no prazo de até 4 (quatro) horas corridas de 

sua data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado; 

d) O atesto definitivo não exime a empresa de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues. 

V – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE FINANCEIRO. 

5. O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 3 (três) meses, com a possibilidade de 

prorrogação sucessiva, na forma do Artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 

5.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos na 

legislação vigente através de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  

VI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

6. A empresa será selecionada por meio da realização de Dispensa de Licitação haja vista o pequeno valor 

da contratação, o qual se enquadra no art. 75, II da Lei Federal 14.133/21 com adoção do critério de 

julgamento menor valor global.  

6.1. A empresa vencedora ficará advertida da obrigação de:  

6.1.1. Enviar as documentações em no máximo 05 (cinco) dias úteis pelo correio por Sedex com AR os 

seguintes documentos, caso não tenha assinatura eletrônica: 

a) Contrato em 03 (três) vias;  

b) Termo de Ciência e Notificação em 03 (três) vias; 

c) Conforme o art. 22º das Instruções nº01/2020 - CadTCESP: o preposto deverá enviar junto com o 

Contrato Administrativo a declaração de autorização cadastral junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 

6.1.2. O contrato deverá ser assinado em todas as páginas, SENDO EXPRESSAMENTE PROIBIDO 

IMPRIMIR FRENTE/VERSO. 

6.1.3. A recusa injustificada em assinar o instrumento no prazo previsto no item 6.1.1, caracterizará 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a empresa à multa prevista neste Termo 

de referência, bem como nas penalidades prevista na Lei Federal nº 14.133/21.  

VII – DA GARANTIA CONTRATUAL E MANUTENÇÕES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Art. 40, § 1º, 

inciso III – 14.133/2021 

7. GARANTIA CONTRATUAL: 

7.1. Não será necessária a apresentação de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

7.2. GARANTIA, MANUTENÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7.2.1. Não aplicável. 
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VIII – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – Art. 6º, inciso 

XXIII, b – 14.133/2021. 

8. A contratação em questão fundamenta-se na necessidade de garantir a adequada ambientação e 

organização da formatura dos alunos da rede municipal de ensino de Meridiano/SP, evento oficial 

promovido pelo Município como parte das atividades de encerramento do ano letivo. Trata-se de ocasião 

institucional relevante, que simboliza o reconhecimento do mérito escolar dos estudantes e fortalece os 

vínculos entre a comunidade escolar e a Administração Pública. 

8.1. A necessidade da contratação decorre do fato de que a Prefeitura não dispõe de estrutura própria, 

materiais decorativos, equipamentos específicos ou equipe técnica especializada para montar, 

executar e desmontar a ambientação necessária para eventos dessa natureza. A montagem de 

decoração demanda conhecimentos profissionais, mão de obra capacitada e materiais adequados, 

além de atender a requisitos de segurança, estética, conforto e organização. 

8.2. A ausência dessa contratação inviabilizaria a realização adequada da formatura, comprometendo a 

solenidade e o caráter institucional do evento, que exige cenário decorativo estruturado, harmônico e 

padronizado. Assim, a contratação se torna essencial para que a Administração cumpra com sua 

responsabilidade de proporcionar condições adequadas para a celebração, garantindo a qualidade 

visual e estrutural compatível com o porte e a importância do evento.  

8.3. Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, b, da Lei 14.133/2021, a presente necessidade é caracterizada 

pela demanda específica da unidade requisitante, que requer solução que envolva fornecimento, 

montagem e desmontagem de decoração, incluindo todos os materiais, equipamentos, estruturas 

e mão de obra necessários para plena execução do serviço. O enquadramento legal reforça a 

necessidade de detalhamento técnico e justificativa clara quanto aos elementos essenciais para 

atendimento ao interesse público. 

8.4. Diante disso, a contratação mostra-se imprescindível para o cumprimento das atividades 

institucionais, assegurando eficiência, economicidade e adequada prestação do serviço à população, 

em consonância com os princípios da administração pública. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES 

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Fornecer os materiais e mão de obra de acordo com a proposta ofertada e aprovada, quando for o 

caso; 
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

c) Fornecer manutenção, assistência técnica e garantia nos termos deste termo de referência, quando 

for o caso. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade pela Prefeitura, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique. 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

j) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de Contrato. 

t) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

v) Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto ou ao 

funcionamento da pessoa jurídica licitante. 

9.2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.2.1. A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato. 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g)  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, ou seja, 

01(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

m) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa fornecer os 

produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 

X - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10. HABILITAÇÃO – Art. 62 – 14.133/2021 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – Art. 62, I:  

10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.1.6. Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado sede da licitante.  

10.1.7. Documento de identificação pessoal com foto do sócio da pessoa jurídica, ou de seu 

procurador, quando for este o caso. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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10.1.8. Em caso de procurador, este deverá apresentar também, Instrumento Público ou Particular 

de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 

empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu 

Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de Empresa Individual. 

10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Art. 62, III: 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

10.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões:  

10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

10.2.4. Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, inscritos e 

não inscritos em dívida ativa do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

10.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida no 

local do domicílio ou sede da licitante.  

10.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).  

10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

10.2.8. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com efeito de 

negativa, nos termos da legislação tributária. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA – Art. 69, II. 

10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

10.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Declaração Unificada; 

10.5. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

10.6. A ausência de quaisquer documentos exigidos será motivo para inabilitação da empresa licitante. 

10.7. Certidões e documentos que não possuírem data de validade expressa, será considerado a validade 

de 90 (noventa) dias após sua emissão.  

10.8. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 
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oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

10.9. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

10.10. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 

através do qual pretende firmar o contrato. 

10.11. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais. 

10.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

10.14. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de 

certidão.  

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR – Art. 6º, inciso XXIII, h – 14.133/2021 

11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global. 

11.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e qualificação técnica são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no presente instrumento referencial. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

XII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

12. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura acompanhado de documentos de comprovação de serviços finalizados devidamente 

atestado pelo responsável da secretaria demandante.  

12.1. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail: recepcao@meridiano.sp.gov.br, acompanhada de 

todos os documentos exigidos a título de regularidade fiscal, devidamente atualizados e vigentes à época.  

12.2. Prefeitura de Meridiano terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do documento fiscal 

para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

12.3. O documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Meridiano será devolvido à empresa para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido 

no item 12, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Meridiano em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

12.5. O Município de Meridiano pagará pelos serviços/materiais os preços unitários constantes da planilha 

da licitante vencedora, em moeda corrente, multiplicados pelas quantidades efetivamente entregues e 

aferidas.  

12.6. O prazo para a solução (5 dias) úteis, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação, não será 

computado para fins do recebimento definitivo.  

12.7. Para fins de liquidação, o setor responsável deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como, prazo de validade, data da emissão, dados do 

contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual 

destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.  

12.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante.  

12.9. O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

12.10. O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente, cujos dados 

bancários deverão ser fornecidos pela contratada.  
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12.11. O prazo de que trata o item 11 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

12.12. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o valor das retenções 

dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal vigente.  

12.13. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega dos produtos.  

12.14. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida 

sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

12.15. A Prefeitura Municipal de Meridiano poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal, e, ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo INPC/IBGE no 

período de inadimplência.  

12.17. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão calculados com base no INPC/IBGE. 

12.18. Não se aplicará a regra prevista no item 12.12, quando se tratar de pagamento que dependa de 

autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo constante na cláusula 12 terá início 

a partir da solicitação do pagamento junto à Instituição. 

XIII - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13. A pesquisa de preço para a definição dos valores referenciais fora feita de acordo com o Decreto 

Municipal n° 2601 e Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

13.1. O custo estimado total é de R$ 31.232,67 (trinta e um mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e 

sete centavo), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 4 deste Termo de Referência. 

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico 

consignado no orçamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, atendido pela seguinte dotação: 

Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Ficha 

020601 12 361 0121 2023 0000 3.3.90.39.00 01 150 

020604 12 365 0124 2027 0000 3.3.90.39.00 01 193 

 

XIV – GESTÃO CONTRATUAL 
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14. Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo:  

14.1. Gestor: Devair Inuzor Fanelli Júnior. 

14.2. Fiscal: Lisandra Calegari. 

14.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

14.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

14.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

14.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

14.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa pela 

Prefeitura. 
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14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

14.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

XV – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

15. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 15 - A deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15 - A a 15 - M;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

15 - B a 15 - H deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15 - I a 15 - M, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

15.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa disposta 

no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, §8º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

 

Devair Inuzor Fanelli Júnior 

Secretário Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Dispensa Eletrônica nº xxx/2025 

Processo nº xxx/2025 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ nº:  

Endereço: 

Telefone:  

E-mail Institucional:  

Dados Bancários: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO 
COMPLETA PARA FORMATURA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
a realizar-se no dia 10/12/2025, com temática 
Disney, devendo todo o material ser de primeira 
qualidade, novo, limpo e em perfeitas condições 
de uso, garantindo um ambiente festivo, seguro 
e visualmente atrativo. A contratada deverá 
realizar a montagem do cenário no fundo da 
quadra, com aproximadamente 20,00 metros de 
comprimento, utilizando os painéis e 
complementando com tecidos coloridos e 
balões, de acordo com a disposição solicitada 
pela Comissão Organizadora da Escola. A 
decoração deverá incluir no mínimo: 01 (um) 
painel temático da Disney, tamanho 3,50 m de 
altura x 6,00 m de comprimento; 01 (um) painel 
temático “Boutique da Disney”, tamanho 3,50 m 
de altura x 5,00 m de comprimento; Contorno do 
cenário com balões coloridos; 02 (dois) arcos de 
balões na entrada; Tablado de madeira revestido 
com tecido para mesa de autoridades; no 
mínimo, 02 (dois) carrinhos de fibra temáticos da 
Disney; no mínimo, 01 (uma) poltrona de fibra da 
Minnie; no mínimo , 05 (cinco) caixas de 0,75 m 
de altura x 0,45 m de largura, com capas 
personalizadas da Disney; no mínimo, 10 a 20 
(dez a vinte) pelúcias temáticas da Disney para 
composição da decoração; no mínimo, 04 
(quatro) aparadores coloridos para decoração; 
no mínimo, 08 (oito) caixas pequenas 
personalizadas da Disney para decoração. 
Sistema de som para o ambiente: Contratação 
de sistema completo de sonorização e 

1 SERV   
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iluminação, contendo no mínimo 4 caixas de 
som médio-agudo, no mínimo 2 subwoofers de 
aproximadamente 18 polegadas, no mínimo 2 
microfones sem fio homologados pela Anatel, no 
mínimo 2 notebooks para operação, no mínimo 
1 amplificador de aproximadamente 3600W 
RMS ou superior, no mínimo 1 amplificador de 
aproximadamente 2000W RMS ou superior, 
técnico responsável presente no local durante 
toda a execução e iluminação com no mínimo 8 
canhões de LED, incluindo todos os cabos, 
suportes e acessórios necessários para pleno 
funcionamento. 

2 FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO 
COMPLETA PARA FORMATURA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
a realizar-se no dia 09/12/2025, com prestação 
de serviços especializados de filmagem, 
gravação, transmissão ao vivo e montagem de 
estrutura audiovisual com painel de LED, 
destinados à realização da formatura do Ensino 
Fundamental, contemplando captação de 
imagens em alta definição, projeção em tempo 
real e entrega de vídeos editados, com 
equipamentos modernos e equipe técnica 
qualificada. O serviço deverá garantir excelente 
qualidade de imagem, som e iluminação, 
assegurando cobertura completa do evento e 
perfeita integração entre os sistemas de 
filmagem e o painel de LED. Deverão ser 
utilizados equipamentos profissionais e de última 
geração, observando as normas de segurança e 
desempenho adequadas para eventos públicos. 
A execução deverá incluir no mínimo os 
seguintes itens e especificações: Filmagem e 
Transmissão: no mínimo, 03 (três) câmeras 
digitais Full HD de alta resolução; no mínimo, 01 
(uma) mesa de corte para controle das câmeras; 
no mínimo, 03 (três) transmissores sem fio;  no 
mínimo, 01 (um) notebook para gravação e 
transmissão simultânea das imagens ao painel 
de LED; no mínimo, 01 (um) operador de PC; no 
mínimo, 02 (dois) operadores de câmera; no 
mínimo, 01 (um) tripé grande para suporte de 
câmera. Entrega de Material: 01 (um) vídeo 
completo, editado ao vivo, disponibilizado, no dia 
seguinte ao evento; 01 (um) vídeo clipe “teaser” 
com os melhores momentos da formatura, 
entregue em link, até 02 (dois) dias após o 
evento. Painel de LED: Sistema com 20 metros 
de painel de LED, montado com no mínimo três 
módulos distintos, garantindo excelente 
visibilidade; Iluminação: no mínimo, 08 (oito) 
moving heads beam 14R ou superior; no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) canhões de LED; no 
mínimo, 01 (uma) máquina de fumaça; no 

1 SERV   
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mínimo, 01 (uma) mesa de iluminação com pelo 
menos 2 universos DMX; no mínimo, 01 (um) 
operador técnico responsável. Som: Sistema de 
som profissional com no mínimo 2 (dois) médios-
agudos e 2 (dois) subwoofers de 18” por lado; no 
mínimo, 02 (dois) microfones sem fio; no 
mínimo, 02 (dois) notebooks para suporte 
técnico; no mínimo, 01 (uma) mesa de som com 
pelo menos 5 canais; no mínimo, 01 (um) técnico 
de som responsável. Estrutura e Piso: no 
mínimo, 32 (trinta e dois) metros de piso de LED; 
Sistema de treliças completo para montagem 
dos painéis e iluminação, com no mínimo 6 (seis) 
pés direitos, garantindo segurança estrutural.  

3 FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 
COLOCAÇÃO DE CADEIRAS DE PLÁSTICO 
novas, resistentes, empilháveis e de alta 
qualidade, destinadas ao uso do público e 
convidados durante as cerimônias de formatura 
da Rede Municipal de Ensino. As cadeiras 
deverão ser fabricadas em polipropileno virgem, 
de primeira linha, com estrutura monobloco, sem 
emendas ou partes metálicas, proporcionando 
segurança, conforto e estabilidade. O material 
deverá possuir acabamento liso e brilho 
uniforme, sem rebarbas, deformações ou 
manchas, suportando peso mínimo de 120 kg. 
Deverão ser disponibilizadas no mínimo 
conforme a quantidade solicitada, atendendo às 
especificações abaixo: Cadeiras na cor branca, 
modelo padrão para eventos; Design anatômico 
e empilhável, facilitando o transporte e a 
organização do espaço; com encosto alto e 
assento reforçado; fabricadas em material 
atóxico, impermeável e lavável; devem atender 
às normas de segurança e ergonomia da ABNT 
NBR 14776 (móveis – cadeiras monoblocas de 
plástico). Observações: As cadeiras deverão ser 
entregues limpas e em perfeito estado de 
conservação, sem trincas ou avarias; A 
contratada será responsável pela entrega, 
montagem, disposição no local e retirada ao final 
do evento; A quantidade final poderá variar 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação e a capacidade do local. (Sendo 
100 cadeiras para o Ensino Fundamental e 100 
cadeiras para a Educação Infantil)  

200 SERV   

 

Valor total da proposta:  

A proponente obriga-se a cumprir as cláusulas previstas no Termo de referência e demais documentos que 

acompanham o presente Edital.   

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Cidade/UF, ____ de novembro de 2025. 



 

26 
 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

(RG e CPF) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

27 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº XXX/2025 

A empresa..............................., CNPJ ....................., sediada à .............................., através de seu 

representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara:  

 

1. Que inexiste fato impeditivo para que a vede de licitar ou contratar com a Administração Pública;  

2. Que não se enquadra nas condições de vedações previstas no art. 91 da Lei Orgânica do Município de 

Meridiano/SP.  

3. Que possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

4. Que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998. 

Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. ” Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   ). 

5. Que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate. 

6. Que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Local e data: 

 

___________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

(Assinatura/RG/CPF) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/xxxx 

 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERIDIANO E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, OBJETIVANDO A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

No edifício do Paço Municipal, o MUNICÍPIO DE MERIDIANO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

domicílio no distrito do mesmo nome, Estado de São Paulo, na Rua Luiza Feltrin Guilhen, 1716, inscrito no 

CNPJ (MF), sob nº 45.116.092/0001-08, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Senhor FABIO 

PASCHOALINOTO, R.G nº .................. SSP/SP, C.P.F nº............................, que este subscreve, daqui para 

frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, por seu representante 

legal, o Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxx na qualidade de vencedor(a) da Dispensa nº xxxxx/xxxxxx – Processo nº 

xxxx/xxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de transcrição: 

1.3. Descrição do objeto: 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
DECORAÇÃO COMPLETA PARA FORMATURA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
a realizar-se no dia 10/12/2025, com temática Disney, 
devendo todo o material ser de primeira qualidade, novo, 
limpo e em perfeitas condições de uso, garantindo um 
ambiente festivo, seguro e visualmente atrativo. A 
contratada deverá realizar a montagem do cenário no 

1 SERV   
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fundo da quadra, com aproximadamente 20,00 metros de 
comprimento, utilizando os painéis e complementando 
com tecidos coloridos e balões, de acordo com a 
disposição solicitada pela Comissão Organizadora da 
Escola. A decoração deverá incluir no mínimo: 01 (um) 
painel temático da Disney, tamanho 3,50 m de altura x 
6,00 m de comprimento; 01 (um) painel temático 
“Boutique da Disney”, tamanho 3,50 m de altura x 5,00 m 
de comprimento; Contorno do cenário com balões 
coloridos; 02 (dois) arcos de balões na entrada; Tablado 
de madeira revestido com tecido para mesa de 
autoridades; no mínimo, 02 (dois) carrinhos de fibra 
temáticos da Disney; no mínimo, 01 (uma) poltrona de 
fibra da Minnie; no mínimo , 05 (cinco) caixas de 0,75 m 
de altura x 0,45 m de largura, com capas personalizadas 
da Disney; no mínimo, 10 a 20 (dez a vinte) pelúcias 
temáticas da Disney para composição da decoração; no 
mínimo, 04 (quatro) aparadores coloridos para decoração; 
no mínimo, 08 (oito) caixas pequenas personalizadas da 
Disney para decoração. Sistema de som para o ambiente: 
Contratação de sistema completo de sonorização e 
iluminação, contendo no mínimo 4 caixas de som médio-
agudo, no mínimo 2 subwoofers de aproximadamente 18 
polegadas, no mínimo 2 microfones sem fio homologados 
pela Anatel, no mínimo 2 notebooks para operação, no 
mínimo 1 amplificador de aproximadamente 3600W RMS 
ou superior, no mínimo 1 amplificador de 
aproximadamente 2000W RMS ou superior, técnico 
responsável presente no local durante toda a execução e 
iluminação com no mínimo 8 canhões de LED, incluindo 
todos os cabos, suportes e acessórios necessários para 
pleno funcionamento. 

2 FORNECIMENTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
DECORAÇÃO COMPLETA PARA FORMATURA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
a realizar-se no dia 09/12/2025, com prestação de 
serviços especializados de filmagem, gravação, 
transmissão ao vivo e montagem de estrutura audiovisual 
com painel de LED, destinados à realização da formatura 
do Ensino Fundamental, contemplando captação de 
imagens em alta definição, projeção em tempo real e 
entrega de vídeos editados, com equipamentos modernos 
e equipe técnica qualificada. O serviço deverá garantir 
excelente qualidade de imagem, som e iluminação, 
assegurando cobertura completa do evento e perfeita 
integração entre os sistemas de filmagem e o painel de 
LED. Deverão ser utilizados equipamentos profissionais e 
de última geração, observando as normas de segurança 
e desempenho adequadas para eventos públicos. A 
execução deverá incluir no mínimo os seguintes itens e 
especificações: Filmagem e Transmissão: no mínimo, 03 
(três) câmeras digitais Full HD de alta resolução; no 
mínimo, 01 (uma) mesa de corte para controle das 
câmeras; no mínimo, 03 (três) transmissores sem fio;  no 
mínimo, 01 (um) notebook para gravação e transmissão 
simultânea das imagens ao painel de LED; no mínimo, 01 
(um) operador de PC; no mínimo, 02 (dois) operadores de 

1 SERV   
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câmera; no mínimo, 01 (um) tripé grande para suporte de 
câmera. Entrega de Material: 01 (um) vídeo completo, 
editado ao vivo, disponibilizado, no dia seguinte ao 
evento; 01 (um) vídeo clipe “teaser” com os melhores 
momentos da formatura, entregue em link, até 02 (dois) 
dias após o evento. Painel de LED: Sistema com 20 
metros de painel de LED, montado com no mínimo três 
módulos distintos, garantindo excelente visibilidade; 
Iluminação: no mínimo, 08 (oito) moving heads beam 14R 
ou superior; no mínimo, 24 (vinte e quatro) canhões de 
LED; no mínimo, 01 (uma) máquina de fumaça; no 
mínimo, 01 (uma) mesa de iluminação com pelo menos 2 
universos DMX; no mínimo, 01 (um) operador técnico 
responsável. Som: Sistema de som profissional com no 
mínimo 2 (dois) médios-agudos e 2 (dois) subwoofers de 
18” por lado; no mínimo, 02 (dois) microfones sem fio; no 
mínimo, 02 (dois) notebooks para suporte técnico; no 
mínimo, 01 (uma) mesa de som com pelo menos 5 canais; 
no mínimo, 01 (um) técnico de som responsável. Estrutura 
e Piso: no mínimo, 32 (trinta e dois) metros de piso de 
LED; Sistema de treliças completo para montagem dos 
painéis e iluminação, com no mínimo 6 (seis) pés direitos, 
garantindo segurança estrutural.  

3 FORNECIMENTO, TRANSPORTE E COLOCAÇÃO DE 
CADEIRAS DE PLÁSTICO 
novas, resistentes, empilháveis e de alta qualidade, 
destinadas ao uso do público e convidados durante as 
cerimônias de formatura da Rede Municipal de Ensino. As 
cadeiras deverão ser fabricadas em polipropileno virgem, 
de primeira linha, com estrutura monobloco, sem 
emendas ou partes metálicas, proporcionando 
segurança, conforto e estabilidade. O material deverá 
possuir acabamento liso e brilho uniforme, sem rebarbas, 
deformações ou manchas, suportando peso mínimo de 
120 kg. Deverão ser disponibilizadas no mínimo conforme 
a quantidade solicitada, atendendo às especificações 
abaixo: Cadeiras na cor branca, modelo padrão para 
eventos; Design anatômico e empilhável, facilitando o 
transporte e a organização do espaço; com encosto alto e 
assento reforçado; fabricadas em material atóxico, 
impermeável e lavável; devem atender às normas de 
segurança e ergonomia da ABNT NBR 14776 (móveis – 
cadeiras monoblocas de plástico). Observações: As 
cadeiras deverão ser entregues limpas e em perfeito 
estado de conservação, sem trincas ou avarias; A 
contratada será responsável pela entrega, montagem, 
disposição no local e retirada ao final do evento; A 
quantidade final poderá variar conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e a capacidade do 
local. (Sendo 100 cadeiras para o Ensino Fundamental e 
100 cadeiras para a Educação Infantil)  

200 SERV   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO CONTRATUAL  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (xxx) meses, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de entrega, da aquisição dos produtos, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência desta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

5.3. Os tributos devidos, direta e indiretamente, decorrentes da presente prestação dos serviços deverão 

observar a legislação tributária municipal vigente, e as Instruções Normativas RFB nº 1234, de 11 de janeiro 

de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, e demais legislações pertinentes ao 

assunto. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços 

prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



 

33 
 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 

34 
 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique na entrega dos objetos.  

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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 9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante.    

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: (1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 

“h” do subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato. (3) Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

11.2.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato.  

11.3. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) do valor 

do Contrato. 

11.4. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.1.3. Indenizações e multas.  

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do 

orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Ficha 

     

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.   

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 

surtam todos os efeitos de direito. 

Meridiano/SP, xx de xxxxxxxx de xxxxxxx 

 

 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito Municipal 

 

NOME DA EMPRESA 

Sócio proprietário 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   _____________________________ 


